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Planejamneto-SEMAP 
Data 02/01/2023 

Projeto Manutenção do  site  da Prefeitura Municipal 

Especificação da demanda Contratação De Empresa Especializada Para Prestação De Serviços Técnicos 
Profissionais De Assessoria E Consultoria Pública, De Natureza Singular, 
Incluindo: Diagnóstico E Levantamento Dos Problemas Atuais Em Relação ik 
Transparência Pública, Escolha De Servidores Responsáveis Em Cada Setor, 
Capacitação Dos Servidores Escolhidos, Assessoria Completa Para Coleta, 
Revisão E Publicação De Material Exigido Por Lei, Relatórios Quinzenais De 
Acompanhamento 	E 	Implantação 	De 	Toda 	Tecnologia 	Necessária 	Para 
Publicação Constante Das Informações Obrigatórias, Para Atender A Lei De 
Acesso A Infonnação (Lei 	12.527/2011) E A Lei Da Transparência  (Lc  
131/2009), Conforme Exigências Dos Tribunais De Contas, Ministério Público E 
Outros. 

Responsável pela Demanda  Anderson  Silva dos Santos Decreto 001/2021  

E-mail  do Responsável p refeitura20 1 7 ru ropol i s@gm  ail. co  m Ramal  NC  

2. Equipe de Planejamento da Contratação  
Peed  Integrante  Nome e-mail Mat. Rama!  

Requisitante  Anderson Silva dos Santos prefeitura2 01 7ruropo 001/20 NC 
lis@gmail.com  21 

3. Fundamentação da Contrata  lo  
Necessidade 

A contratação desse serviço e importante para assessoria e consultoria pública, de natureza singular, 
incluindo: Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em relação à Transparência Pública, Escolha de 
servidores responsáveis em cada setor, Capacitação dos servidores escolhidos, Assessoria completa para coleta, 
revisão e publicação de material exigido por lei, Relatórios quinzenais de acompanhamento e Implantação de toda 
tecnologia necessária para publicação constante das informações obrigatórias, para atender a Lei de Acesso 
Informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da Transparência  (LC  131/2009), conforme exigências dos Tribunais de 
Contas, Ministério Público e outros. 

Motivação / Justificativa 
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Razões de direito 
Conforme a Lei Federal No  Art.  75, Inciso II, § 3° Da Lei Federal N° 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal N°075 de 17 Maio de 2021 e suas alterações posteriores. 
Razões de fato 

Dessa forma, a presente contratação no ajuda a Diagnósticar e fazer levantamentos dos problemas 
atuais em relação à Transparência Pública, Escolha de servidores responsáveis em cada setor, Capacitando os 
servidores escolhidos, tendo Assessoria completa para coleta, revisão e publicação de material exigido por lei, 
Relatórios quinzenais de acompanhamento e Implantação de toda tecnologia necessária para publicação constante 
das informações obrigatórias, para atender a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e a Lei da 
Transparência  (LC  131/2009), conforme exigências dos Tribunais de Contas, Ministério Público e 
outrosaquisição integra o supracitado calendário de compras, sendo necessária, nessa oportunidade, a 
provisão dos estoques de suprimentos de impressão, utilizados pelos equipamentos instalados nas 
dependências do TCDF. 

Resultados a serem alcançados 

Garantir o perfeito funcionamento do  site  oficial da Prefeitura Municipal de Rurópolis, mantendo 
a transparencia e publicação constante das informações obrigatórias, para atender a Lei de Acesso à Informação 
(Lei 12.527/2011) e a Lei da Transparência  (LC  131/2009), conforme exigências dos Tribunais de Contas, 
Ministério Público e outros. 

4. Encaminhamento 
4.1 Encaminha-se os presentes autos ao Prefeito Municipal, para aprovação da presente demanda, com 

posterior envio à Comissão de Licitação, com vistas à continuidade do processo de contratação. 

Perfil  
Integrante 

Nom 
e 

Dec  reto Assinatura 

Requisitante  Anderson  Silva dos Santos 001/2022 

5. Aprovação 
5.1 	Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade emrelação as 

necessidades da  Area  Requisitante. 

Rurópolis-PA, 02 de janeiro de 2023. 

Autoridade competente 

JOSELINO PADILHA 
Prefeito Municipal  
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